LEI Nº 2.808/91

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE CRUZADOS NOVOS EM TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o recebimento de cruzados novos, em transferência de titularidade, em pagamento total ou parcial de débito de qualquer origem ou natureza com o Município, vencidos até 31 de dezembro de 1.990, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

